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ESTADO DE MATO GROSSO

ITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIAPR
cN PJ 33.000.67010001 -67

DECRETO No.2528/2O2? De O6 de Março de 2023.

"Dispõe sobre a Composição do Conselho Municipal de

Assistência Social e dá outras providências."

ADEICINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 150/1997, de 17 de fevereiro de 1997;

DECRETA:
Art. 1.o - O Conselho Municipal de Assistência Social (COMAS) do Município de Pontal do

Araguaia/MT fica composto com os membros abaixo relacionados:
. Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:

Titular: Silvana Gehm
Suplente: Kelly Cristina Pereira

. Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
Titular: Rejane Evangetista Galvão

Suplente: Feliciane Luiza dos Reis

. Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:

Titular: Lusiangela Soares da Silva

Suplente: Gleidimar Assunção Feitosa

. Representantes da Administração Pública Municipal:
Titular: Talita Souza nSilva

Suplente: Rauflis Oliveira Mello

. Reoresentantes da Sociedade Civil:
Assentamentos
Titular: Regina de Deus Silva

Suplente: Maria Conceição

Sindicado SINDSEMPA
Titular: Carlos Jesus Ferreira de Oliveira

Suplente: Elizene Maracaipes de Oliveira Moura

Organizaçóes Não Governamentais (ONGs)

Titular: Cleber Rabelo de Moura

Comércio
Titular: Cleuza Souza Santana

Suplente: Leandro Carvalho da Mota

em contrário.
Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes

Pontal do Araguaia - MT, 06 de Março de 2023.
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